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1. FINALIDADE  
Normatizar o procedimento de aspiração de vias aéreas superior e inferior. A aspiração de vias 
aéreas consiste na remoção de secreções por meio de inserção de cateter de aspiração nas vias 
aéreas traqueal, oral e nasofaringe do cliente, pelo método de sucção em sistema aberto ou 
fechado. 
 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
Unidades funcionais que prestam assistência ao cliente, com profissionais de enfermagem 
vinculados direta ou indiretamente à Divisão de Enfermagem (DE) do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
3. COMPETÊNCIA  
Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 Resolução do Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), nº 557/2017;  

 Lei nº 7.498/86, do Exercício Profissional da Enfermagem;  

 Regulamento Interno;  

 Procedimento Operacional Padrão (POP) Institucional “Aspiração de vias aéreas superiores 
e inferiores”;  

 Plano de Intervenções Institucional “Prevenção de eventos adversos associados ao uso de 
dispositivos invasivos”;  

 Classificação das Intervenções de Enfermagem (NIC). 
 
5. NORMAS 

 O procedimento de aspiração de secreções contidas nas vias aéreas superiores e inferiores 
poderá ser realizado por enfermeiros e/ou técnicos de enfermagem, salvo algumas situações 
privativas no que se trata da aspiração de secreções das vias aéreas inferiores. 

 O procedimento de aspiração de secreções das vias aéreas inferiores, quando houver a 
indicação, deverá ser realizado, privativamente, pelo enfermeiro quando se tratar de clientes 
graves, instáveis hemodinamicamente e que não estejam sob cuidados paliativos/cuidados 
prolongados. Nas outras situações, o procedimento pode ser realizado também pelo técnico de 
enfermagem.  

 O critério de avaliação da gravidade do cliente será realizado por meio do Sistema de 
Pontuação de Intervenções Terapêuticas (TISS 28) (Anexo A) aplicado, diariamente, aos clientes em 
uso de tubo traqueal ou traqueostomia com ou sem suporte ventilatório invasivo. Clientes graves 
obterão pontuação acima ou igual a 35 pontos. Consultar Quadro 1. 
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Quadro 1. Classificação de gravidade de clientes hospitalizados (Elias, Matsuo, Cardoso, Grion, 2006.) 
Legenda: UTI – Unidade de Terapia Intensiva. 

 

 O processo de enfermagem deverá ser utilizado como ferramenta para coletar dados, definir 
diagnósticos, estabelecer prescrições, delegar responsabilidades e definir critérios de avaliação. 

 O procedimento de aspiração de vias aéreas superior e inferior não deverá ser realizado com 
aprazamentos pré-definidos, mas sim, de acordo com as respostas/manifestações clínicas do cliente 
e, conforme julgamento clínico do enfermeiro: 
 Queda dos níveis de saturação de oxigênio ≤ 92%; 
 Presença de secreções visíveis ou audíveis; 
 Presença de roncos à ausculta pulmonar (responsabilidade do enfermeiro); 
 Presença de curva de fluxo-volume com padrão serrilhado em monitor do ventilador 
mecânico; 
 Presença de desconforto respiratório; 
 Relato de falta de ar. 

 Os passos para a realização da técnica de aspiração de secreções das vias aéreas superiores 
e inferiores deverão seguir o POP Institucional “Aspiração de secreções das vias aéreas superiores” 
e “Aspiração de secreções das vias aéreas inferiores”, disponível à equipe de enfermagem. 

 A prescrição das intervenções de enfermagem deverá ser guiada pelo Plano de Intervenção 
Institucional “Prevenção de eventos adversos associados ao uso de dispositivos invasivos”. 

 As não conformidades que possam acarretar em eventos adversos devem ser notificadas no 
Sistema de Notificações de Eventos Adversos e Queixas Técnicas (Vigihosp). 
 
  

Classe Pontos Necessidade de Vigilância e cuidados 

Classe I de 0 a 19 Clientes fisiologicamente estáveis e requerendo 
observação profilática 

Classe II de 20 a 34 Clientes estáveis fisiologicamente, porém requerendo 
cuidados intensivos de enfermagem e monitorização 

contínua 

Classe III de 35 a 60 Clientes graves e instáveis hemodinamicamente 

Classe IV maior que 60 Clientes com indicação compulsória de internação em 
UTI com assistência médica e de enfermagem contínua 

especializada 
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AGENTE AÇÃO NÃO CONFORMIDADE 

Enfermeiro 

 Avaliar o escore de gravidade dos clientes 
internados, que necessitam de aspiração de 
secreções das vias aéreas inferiores, 
diariamente, por meio da aplicação do TISS 
28. 

 

 Prescrever as intervenções necessárias, 
mediante as respostas apresentadas pelo 
cliente. 

 

 Aspirar os clientes avaliados como Classe 
III e IV, conforme necessidade. 

 Nas situações emergenciais, 
em que o enfermeiro estiver  
impossibilitado de realizar a 
aspiração, o procedimento deverá 
ser realizado pelo técnico de 
enfermagem. 

 Capacitar a equipe de enfermagem quanto 
ao procedimento. 

 

 Supervisionar o cumprimento do 
procedimento de aspiração realizado pelo 
técnico de enfermagem. 

 

Técnico de 
Enfermagem 

 Aspirar secreções de vias aéreas 
superiores. 

 

 Aspirar secreções de vias aéreas inferiores 
dos clientes avaliados como Classe I e II, 
conforme necessidade e de acordo com a 
prescrição de enfermagem. 

 Em situações em que o cliente 
não retorne aos  padrões iniciais 
em até 30 segundos (SpO2, FC, 
FR*), o mesmo deve ser avaliado e 
aspirado pelo enfermeiro. 

Enfermeiro e Técnico 
de Enfermagem 

 Relatar as manifestações clínicas 
apresentadas pelo cliente antes, durante e 
após a aspiração e descrever as 
características da secreção aspirada 
(coloração; consistência; odor; quantidade). 

 

Responsável Técnico 
(RT) de Enfermagem 

 Supervisionar o cumprimento da rotina  

Equipe de 
Enfermagem 

 Atentar para qualquer fator contribuinte 
ao erro ou evento adverso. 

 Se identificado, tomar ações 
preventivas e propor educação 
permanente. 

 Registrar os eventos adversos 
no Vigihosp.  

* Legenda: Saturação Periférica de Oxigênio - SpO2, Frequência Cardíaca - FC, Frequência Respiratória – FR 
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 8. ANEXO A - Sistema de Pontuação de Intervenções Terapêuticas - TISS 28 

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fonte: Miranda, 1996; Elias, Matsuo, Cardoso, Grion, 2006 


